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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 330/2025 de 11/12/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  60.026,16  (sessenta 
mil  e  vinte  e  seis  reais  e  dezesseis  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2700/2024 de 
18/12/2024.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo
10.001.23.695.0029.2.269. Manutenção das Ativides de Turismo

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 26,16622 - 3.3.90.93.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIARIOS 
MUNICIPAIS

14.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS MUNICIPAIS
14.001.26.782.0038.2.025. Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais

MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00741 - 3.3.90.30.00.00 01510

Total Suplementação: 60.026,16

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E INDÚSTRIA
10.001.00.000.0000.0.000. Divisão de Turismo
10.001.23.695.0029.2.269. Manutenção das Ativides de Turismo

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 26,16624 - 4.4.90.52.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE RODOVIARIOS 
MUNICIPAIS

14.001.00.000.0000.0.000. DIVISAO DOS TRANSPORTES RODOVIARIOS MUNICIPAIS
14.001.26.782.0038.2.025. Manutenção dos Serviços Rodoviários Municipais

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

60.000,00747 - 3.3.90.39.00.00 01510

Total Redução: 60.026,16

11

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2680ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2680 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025Jardim Alegre, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

Exercício: 2025

Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE ** Elotech **
11/12/2025

Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  JARDIM  ALEGRE   ,  Estado  
do  Paraná,  em   11  de  dezembro  de  2025.

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
                                      Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 40/2025 

                         O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, o 
Senhor Moisés Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município, e estando de conformidade com o resultado de 
classificação final do Edital de PSS nº001/2025, sob regime especial de 
trabalho, RESOLVE, convocar o profissional  abaixo relacionado, para 
preenchimento de vagas, à comparecer junto ao Departamento de Recursos 
Humanos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim 
de assumir o cargo para qual foi classificado.  

Regime Especial de Trabalho – Edital de PSS nº 01/2025- Lista Ampla 
Concorrência. 

Nome do candidato Cargo - carga horária 

Ruan Costa da Silva Agrônomo 20 horas, 2ª classificação  

O candidato ora convocado deverá atender ao chamamento do presente edital 
de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação 
imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como 
desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial 
com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverá ser apresentado pelo convocado, de 
conformidade com o anexo III, do Edital de PSS nº001/2025, que serão 
conferidos com o original na entrega dos documentos. 

01.  Cédula de Identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

02.  Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (dois 

turnos, se houver) ou certidão de quitação eleitoral; 

03.  Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar (se do 

sexo masculino); 

04.  Comprovante de residência atualizado (últimos três meses); 

05.  Certidão de Casamento ou Nascimento; 
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06.  Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) dos filhos menores de 14 (quatorze) anos, para fins 

de dependente de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF); 

07.  Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 

08.  Comprovante de Escolaridade e Diploma do curso exigido, conforme 

Anexo II; 

09.  Registro no Conselho de Classe, se houver, com o comprovante de 

quitação da anuidade; 

10.  Atestado Médico Ocupacional (ASO) emitido por médico do trabalho 

devidamente credenciado e registrado no conselho competente, 

declarando estar APTO para o exercício do cargo; 

11.  Laudo médico que ateste deficiência (somente candidatos convocados a 

partir das vagas reservadas para PCD); 

12.  Declaração de acúmulo de cargos (Anexo VI); 

13.  Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos; 

14.  Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

15.  Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função 

pública; 

16.  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

17.  Abertura de conta salário junto a Instituição do Banco Bradesco S/A, 

aberta através de documentação fornecida pelo o Departamento de 

Recursos Humanos. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos 
onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil vinte e cinco. (11/12/2025). 

 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
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EXTRATO  

TERMO DE CONVÊNIO Nº 059/2025-SEIL 

 
PROTOCOLO: 20.526.604-6 
CONVENENTES: Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística – SEIL e o 
Município de Jardim Alegre. 
DO OBJETO: Execução de obras para a construção de ponte sobre o Rio Ivaí, na 
ligação dos Municípios de Jardim Alegre e Grandes Rios, conforme detalhamento 
constante do Plano de Trabalho de fls. 1143/1148a (mov. 122) e Parecer Técnico 
de fls. 1137/1139a (mov. 119), partes integrantes e indissociáveis deste 
instrumento. 
DOS RECURSOS: O valor deste convênio é de R$ 27.814.422,34, sendo a partida 
total do Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística. 
DA EXECUÇÃO: O prazo de execução de 270 dias, contados da data da 
publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado, nos 
termos da lei, mediante Termo Aditivo. 
DA VIGÊNCIA: A vigência de 180 dias após a conclusão do prazo de execução, 
podendo ser prorrogado, nos termos da lei, mediante termo aditivo. 
DO GESTOR: A Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística indica, como 
gestor deste Convênio, o servidor Nikolai Franceschetto Holowka, portador do RG 
nº 8.***.887-*/PR, CPF nº 066.***.***-70, e como Fiscal deste Convênio o servidor 
Elian Marcos da Silva Moreira, portador do RG: 7.***.680-*, CPF: 032.***.***-56, 
CREA: 73.736/D-SP, com prerrogativa técnica funcional, designado por ato no 
Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 
Convênio e dos recursos repassados. 
DATA: 05 de dezembro de 2025. 

 

55

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2680ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2680 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025Jardim Alegre, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

66

ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2680ANO: 2025 / EDIÇÃO Nº 2680 Jardim Alegre, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025Jardim Alegre, Quinta-Feira, 11 de Dezembro de 2025


		2025-12-11T23:02:56-0200




